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ESTADODE SERGIPE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DII SANIA LUZIA DO ITAN}IY
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N'53/2026
DE 20 DE JANEIFiIO DE 2026

Nomeilção dos Membros Governamental e

Não Governamental do Conselho Municipal
de Política Cultural, Fundo Municipal de

Cultura, do Município de Santa Luzia do
Itanhy,rSE,

RESOLVE:

AÍt. 10 - Ficam nomeados os conselheiros titulares e respectivos suplentes, representantes

dos segmentos Govemamental e Náo Govemamental, para composição do Conselho

Municipal de Política Cultural do Município de San'ta Luzia do ltanhy/SE'

Art. 2o - o conselho Municipal de Política cultural rlo Município de santa Luzia do ltanhy/sE

Íicacompostoporl2(doze)membrostitulares,comigualnúmerodesuplentes'observada

aparidadeentreoPoderPúblicoeaSociedadeci./il,nostermosdaLeiMunicipalno05'de

02 dejunho de2021, assim distribuídos:

l-06(seis)representantesdoPoderPúblicoMunicipal'indicadospelosórgãose

entidades da Administraçáo Pública Municipal, incluída

Municipal de Vereadores, e sêus respectivos suplentes;

a representação da Câmara
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nousodasatribuiçõesconferidaspelaLeiOrgânicadoMunicípio'emconsonânciacoma

Lei Municipal no 05 de 02 de junho de 2021 , que rege o Conselho Municipal de Política

Cultural do Município de Santa Luzia do ltanhy/SE '
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ll - 06 (seis) representantes da sociedade, civil, eleitos democraticamente por seus

respectivos segmentos culturais, em Fórum Público especificamente convocado para esse

fim, conforme registrado em ata, e seus respectivÍ:s suplentes.

Art.3o - Os Conselheiros Governamentais sâo:

TI ULARES

Art. 40 - Os Conselheiros Não Govemamentais s,iio:

TITUI.,ARES
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SUPLENTES

Secretaria Municipal de Assistência
Social

Luciana Colombo
Santos

Erica Barbosa Santos

Secretaria Municipal de Saúde
Josilene Araujo de
Jesus

lranilde Ferreira dos
Santos Costa

Secretaria Municipal de Governo e
Cultura

Elianês Silva dos
Santos

Andreina Barbosa Dias
de Jesus

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento e Turismo

Jose Carlos da Silva
Junior Renata Cruz Souza

Secretaria Municipal de Educação Jakeline Mayane Sales
Soares

Italo Limeira Santos

Casa Legislativa

NÃO GOVERNAMENTAL SUPLENTES
Segmento Cultural
Setor Artesanato Valdete Bispr: Santos Wildelia Rodrigues Lima

Setor Música Lazaro Passos
Assunção

Segmento Cultura Afrobrasileira Nilzete da Ccnceição Gicelia Salvador dos
Santos

Segmento Indigena e
Quilombola

Genisson Ca,'doso da
Conceição

Rosania Salvador dos
Santos

Sistema Municipal de Bibioteca,
Livro, Leitura e Literatura

Rosa Cristina Cardoso
Santos

Regina Souza de
Santana

Setor Audiovisual Vitor Oliveira Cruz Elizeu santos Gonçalves

GOVERNAMENTAL

Maria Ctsania dos
Santos

Magno Santos
Nascimento

Adailton Sou:;ra Santos
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AÉ.5ô - Os membros deste Conselho executarão suas funções a título gratuito, sem ônus
para o municÍpio, sendo considerado o período d,:: mandato como relevante serviço para a
comunidade.

Art.60 - Este decreto entrará na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Santa l.-uzia do ltanhy/SE, 20 de janeiro de 2026.
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